
Município de Missal
ESTADo no penaivÁ

DCRETO No 4859 DE 06 DE MARçO DE 2OL7

Drspõe soBRE A ABERTURA oe cnÉorro
ADTCIONAL ESPECIAL, E INCLUI

oescnrçÃo DE PRToRTDADE no PPA r
LDO oo MururcÍpro oe MrsslL pARA o
rxeRcÍcro DE 2OL7 e oÁ ourRAs
pRovtoÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Artigo 1o da Lei Municipal no 1.366 de 27 de

Janeiro de 20L7, publicada em 31 de Janeiro de 20t7,

DECRETA

Att. 10 - Fica aberto um crédito adicional especial no orçamento geral

do Município de Missal para o exercício financeiro de 20L7 no valor de até Rg

400.000,00 (quatrocentos mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE
07.001 DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
1 2. 364.0006-2-045 Tra nsporte Escola r U niversitá rio
1395 - 3390.30.00 - 000 - Material de Consumo............. ..... Rg 70.000,00
1396 - 3390.39.00 - 000 - Outros Serviços de Terceiros - P Jurídica.... Rg 30.000,00
1405 - 4490.52.00 - 000 - Equipamentos e Material Permanente........Rg 300.000,00
TOTAL rrr.rrr.rrrrt.r.rt.rrrrrrr.rrrrrr...r.rr.rr.rr..t.rrrrrrr.r..rrrr....r.r.!rr.rrrr.!.r. R$ 400.000100

Att. 20 - Como recursos para cobertura do crédíto aberto de que trata

o artigo anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 000 - livre pelo

crédito da Cota Ertra do ICMS repassada pelo Governo Estadual, de acordo com o

previsto no artigo 43, g 1o, inciso II da Lei Federal no 4320164:

o Excesso de arrecadação:
Fonte 000 - Recursos Livres...... ...........,.R9 400.000,00
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Att. 30 - Fica também

Aquisição 02 (dois) Veículos Ônibus

Transporte Escolar Universitário, nos

1.t57120L3, da LDO no 1.34712016 e

corrente de 20L7.

Município de
ESTADo oo eznenrÁ

Missal

o Poder Executivo incluido a descrição:

Escolar no Projeto/Atividade - Ação do

anexos das Leis Municipais do PPA 10

da LOA no L.363120L6, para o exercício

Art. 40 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pubricação

GnerNETe oo Pnererro MulrrcrpRl oe MrssRr, 06 oe Mnnço oe20L7.
\

.::-tP-
Hilário JàeeWillers
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